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Ofício/CONDSEF Nº  127/2013.  

 

Brasília-DF, 12 de junho de 2013. 

 

Excelentíssimo Senhor 

ANTONY GAROTINHO 

M.D. Deputado Federal/PR. 

Câmara dos Deputados 

Nesta.  

 

 

 

 

 

Senhor Deputado, 

 

 

 

 

A Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal –  

CONDSEF ,  Entidade Sindical de Grau Superior, representante dos 

Trabalhadores que mantém vínculo funcional com a Administração Pública 

Direta, Autárquica e Fundacional da esfera federal, bem como, de suas 

vinculadas, incluindo Empresas Públicas, com base territorial nacional e sede 

localizada SDS, Bloco “L”, N.º 30, 5º Andar,  Edifício Miguel Ba dya, Asa Sul –  

Brasília-DF, por seu Diretor Sr. Josemilton Maurício da Costa ,  servidor 

público federal , encontrável na sede da referida Entidade Sindical , vem à 

presença de Vossa Senhoria, em defesa dos direitos, interesses e garantias da 

Categoria representada, com fulcro no disposto em ditames Constitucionais  

(art.  8º -  inciso III c/c art. 37 –  inciso VI), Legais e Estatutários ,  expor e 

requerer o que se segue:  

Conforme entendimento com a V.Exa. em reunião realizada no dia 12/06/2013, sobre a 

situação dos Reintegrados/Anistiados da RFFSA. Os(as) Trabalhadores(as) moram em Tubarão-

SC e Cedidos para FUNASA em Florianópolis, tendo que se deslocarem em torno de 220km, 

ficando inviável o deslocamento Residência, Trabalho, Residência. Neste contexto, solicitamos a 

V.Exa., que interceda junto ao Ministro dos Transportes, no sentido de conceder uma Audiência 

para a CONDSEF, para tratar do assunto em tela.  

Certo do seu atendimento, antecipamos nos protestos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Secretário Geral/CONDSEF 

 


